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PROJETO 

N.O 1.112-A - 1951 

Cria uma agência de arr ecadação federal no município de Major Isidoro, 
Esta~o das AIB:goas; t endo p~rec.eres:. da Comissão de Constituição e 
Justiça que opma pela C;OllstltuclOnahdade do projeto e supressão do 
a~t .. 2.° do mes!ll0_; com ~ubstitutivo da Comissão de Serviço Público 
CIvIl e da ComIssa o de Fmanças contrário ao projeto . 

PROJETO N.O 1 112-1901, A QUE ::lE 
REFEREM OS PARECERES . 
O Congresso Nacional decreta: 

Al1t. 1.0 - E ' criada uma agência 
de axrecadação das rendas penencen· 
tes à União, ou a cargo desta, no 
Municipio de Major Isidoro, Es[,ad1 
daó Alagôas. 

Art. 2.° - Para efeIto do dISIj)J ., to 
no artigo anterio'l', a ta.bela de Auxi­
llar de Coletoria fica acrescid~ de 
mais uma função de eytranumen'trio 
mensalista, referência 21 a ,e: pro· 
VIGa na forma do Art . 81 i::t l 
nlÍmero 1 .293, de 27 de dezembro de 
1950. 

Art. 3.0 - A presente lei entra~ {t 
em vigor na data da sua pu'o·:cação. 

_ Art. 4.° - Revogam-se as disposi· 
çoes em contrario. 

Sala das Sessões, aos 5 df' sc'tem­
oro de 1951. - Medeiros Neto. 

Justifzmção 

O MunicfJpio de Major Isidoro no 
Esta.do das AJagô,as, está loCali~ado 
no centro geográfico do sertão ala­
goano. Nele naweu o atual Senactur 
da RepÚ'o:ica e ilustre clínico I)r 
Ezequias Jerônimo ja J'toeha. 1\ sua 
prcdução principaL nos úJ t im08 tem­
pos tem sido de cerca.s e algodão. 
A pecuária tem-se desenvolvido bas-

/' ( " 

tante contando com eficiente incl'ls­
tn& de ladicinios. O feu con,err·io 
tem aumentado. à merce aa su" ey.­
')3.Jsão agropecuária ~ de melho,'la 
de ~rédito na região. :~ ( últi.n:>o re­
ceusamento, \'erificou ·se que !l. opu .. 
lação ~liou a sua densida<le em 
todo o Munidpio. Nada justifica, pois, 
que esta cidade ain<la continue subor­
dinada e submetida à jUl'lsdição fis­
cal, d~ outro município . Sem ól'gão 
propl'lo de arrecadacão federal a 
evasão de irnvostos cÍa União é' sem­
pre maior. Por sua vez os contri­
buintes terão facilida<le Qe solve' o~ 
seus corrupromissos fisc<;tis E' tributá­
rio,s, com a instalação e cri. ação de 
uma agência arreca.dadora na sede 
do próprio Munidpio. 

Em face do disposto no parácr '!1to 
único. in-fine, do Art. 15. e 3 allnea 
1 do Art. 21, da Lei n. ° 1 293 de 27 
de dezembro de 1950, parf'r.e· mE' uori­
gatória a instituição de 11ma agi',,:cIa 
de arrecadação na Cidadf de Major 
IsidoTO. 

Sala das Sessões aos 5 de sete"Tlbro 
de 1951. - Medeiros Neto 

LEGISLAÇAO CI'! ADA 
Art. 15: 

Parágrafo único - Q'lando a ju­
risdição de uma Coletoria Federal 
abranger mais de um Municj cio, a 
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sua sede será fixada no de mai,j,p' 
renda e no de menor na ver {I '!t1'ftrt 
Agência de Arrecadação . 

Art. 21 - Ser ão criadas Agênci.a.s 
de Arrecadação: 

1 - quando se verificar a hip 'ltese 
do Alt. 15, parágrafO único, in-tzne, 
ou ... 

Art. 79 - Sempre que fór criada 
Agência de Arrecadação, será, no pró­
prio ato, acrescida a Taoela de Au­
xiliar de Coletoria das tunções qu-c 
se fizerem necessárias. 

PARECER DA COMISSAO DE CONS­
TITurÇAO E JUSTIÇA 

RELATÓRIO 

O Medeiros Neto objet.iva. 
com o projeto n.o 1.112, de 1951, ..:riar 

arrecadação federal 
Major Isidoro, Es-

PARECER 

COnforme tese vitoriosa na Comlssão 
de COnstituição e Justiça, através de 
reiterados pronunciamentos, a ;:>r(l'po­
sição se inclui entre as havidas por 
onstitucionais. Inexiste o serviço pú­
'co federal em causa no Município. 

por anto provê-lo com o mesmo é 
prec ente a finalidade do projeto. 
Se inexis o seI"Viço, e o comprovan­
te irrecusáv isso é não o possuir a 
população que 1 uer ser usuária, in­
subsiste o impedimen minado no 
§ 2.° do art. 67 da COllS' - Fe­
deral. 

No particular, porém, ocorrem cIr­
cunstâncias diferentes das que carac­
terizam a criação de coletoria fe­
deral, exigindo apreciação de novos 
critérios . 

A lei n.O 1.293, de 27 de dezembro 
de 1950, codificou medidas atinentes 
à organização do serviço de coletorIas 
no País. E' o estatuto orgânico des­
sas repartições fiscais. 

O art. 15 do referido diploma estâ 
assim escrIto: 

"As Coletorias Federais serão loca­
lizadas na sede dos respectivos Mllui­
clpios. 

Parágrafo único. Quando a jur1sdl­
cão de uma Oo}oetoria Federal atmm­
ger mais de um Municípios, a sua sede 
será fixada no de maior renda e no 
de menor ha.verá uma agência. de arre­
cadação". 

O art. 21 sistematiza. os requisitos 
que devem ser adimplementados para 
a criação de agências de e.rrecad.­
ção: 

"Serão criadas agências de arreca­
dàçã(): 

1 - Quando se verificar a hipótese 
do ar,t. 15, parágrafo único, in fine, ou 
fôr transformada a Coletoria Federal, 
nos têrmos do art. 18; 

2 _ Quando, nos distritos populo­
sos, se verifique: 

a) deficiência de meios de CIlmu­
cação com a sede da Coletoria Fe­
deral; 

bl renda anual superior a cinqi.len­
ta mil cruzeiros (Cr$ 50.000,00); e 

cl mais de cinqüenta (50) contn­
buintes. 

Parágrafo único. Não poderá ser 
criada agência de arrecadação na sede 
do Município em que esteja localiza­
da coletoria federal, exceção das Ca­
pitais dos Estados, nem m~is de uma 
no mesmo distrito". 

Pelo que se leu, conclui-se que as 
Unidades da fiscalização fazendária 
são as coletorias ou agências arreca.­
dadoras, dependentes do número de 
contribuintes e de um teto mínimo de 
renda. 

Os arts. 15 e 21, imperativamente, 
determinaram a criação de agências, 
desde que certas exigências foosem 
cumpridas. Num e noutro as locuções 
são terminantes: "haNerá uma 'l.gên­
cia de arrecadação" e "serão criadr-s 
agências de arrecadação". Pergunta­
se: quais a lei vigente dizer que ~e­
melhante crIação, dentro dos critérios 
que fixou, dependeria de lei posterjor? 
Não é êsse o entendimento do rela­
tor. Uma vez atingidos os requisitos 
e' os, por fôrça dos arts. 15 e 
21 da Lei. 3, tais repartições es­
tão automática o nicamente 
criadas. Cumpre ao execut;vl~:::-~~ ____ _ 
cutnr o mandamento legal, ins,t<J,lan-
do-as. Aliás, é fácil surpreender que 
essa foi a "ratio legis" dos elabo-
radores da referida Lei n.O 1.293, uma 
vez que no caso das coletorias fe-
federais. embora igualmente houvesse 
fixado quantitativos de renda e con-
tribuintes para a respectiva criaçi'io. 
taxativamente dispôs no art. 13' "O 
poder executivo proporá ao poder le-
gislativo a criação de coletorias fe-
derais nos municípios que assegura-
rem": (segue-se a descrição dos cri-
térios). Na hipótese das agências, não 
é necessário que uma lei venha df'ter-
minar aquilo que outra já determinou. 
Tanto isso é assim, que avisadamente, 
a Lei 1. 293, nos arts. 22 e 23, ;-)'l'de-
nou as providências complementares 
para o funcionamento de tais órgãos 
coletores da renda nacional, pressu-
pondo sua existência por ela estatuí-

• 
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da, entre as mesmas figurando a de­
signação, pelo coletor federal a que 
estiver subordinada, de um auxiliJl' (Jf: 
coletoria. 

Seria o caso, então, da. comissão ct" 
Justiça decidir peb !\Youivsmento do 
projeto, por consiàerá-Io itel'ativv e 
inócuo, de vez que sua intenção iá é 
lograda per preceito jurídico anterior? 

Entende o relator que não, por ser 
êsse um juízo de conveniência, oer­
tencente à área regimental de outr9.! 
Comissões. Recorde-se que a matéria 
é disciplinada p<lr lei ordinária , (orno 
tal suscetível de revogação ou d2~T.J­
gação por lei posterior. O Congres~o 
poderá 'considerar oportuno fixar no·· 
vos critérios, oU que a proposição em 
exame focaliza caso especial sus~etí­
vel de ser também especialmente re­
gulamentada . Nessa hipótese, os ór­
gãos regimentais que apreciam o mé­
rito, notadamente à luz dos elemen­
tos técnicos com que estão apardl"'­
dos, têm voz preponderante, sendu tp­
merário deixar de ouví-la. Além do 
mais, é de se ponderar que pela r'o ­
temática legal vigente as unidades ar­
recadadoras ou são coletorias ou são 
agências, conforme o valor da . p'1'ia 
e o número de contribuintes. 
~bmente as Comissões que dlri'lo 

quanto à oportunidade é que di<;põem 
de competência re~imental e de ele­
mentos informativos para apreciar .<;0 
se trata de criacão de coletoria !lU de 
agênci2l" conforme a impürtância do 
respecti'Vo município, a fim de se evibr 
que, por obra do Congresso , se de~­
·respeite p tumultui um sistema que 
êle próprio fixou. Quanto ao art. 2.0 
do projeto, conforme reíterado pro­
nundamento da Comissão de Justica, 
deve ser suprimido" 

O Projeto n.O 1.112, de 1951, do 
Deputado Medeiros NetCJ, Objetivando 
a criação de uma agência de arreca­
daçã,o federal no Município de Maior 
Isidro, no Estado de Alagoas, é cons­
titucional. 

Dispondo a Lei n.O 1.293, de 27 de 
dezembro de 1950, sôbre a matéria, as 
Comissões de Ser'Vico Público e de 1<'1-
nancas dirão se o -referido diploma a 
regulOU inteiramente, abrangendo in­
clusive o caso focalizado no proj"to, 
bem se se trata realmente da criação 
de agência de arrecadação ou de co­
letoria federal, conforme os critérios 
ora vigentes. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
11 de maio de 1952. - Castilho Ca­
bral, Presidente em exercício. - Ull/õ­
ses Guimarães, Relator. - Tarso Du­
tra. - Antonio Balbino, com restri-

§:%r;-: ~. 

ções. - Alencar Araripe, com restri­
ções ao artigo 2.°. - Lucio Bitten­
·court~ José Joffily, vencido . - • 
Dantas Júnior, com restrições. - Da-
niel de Carvalho, com restrições. 
GurqrZ do Amaral, com restrições. -
Alberto ;]o::no. - Benedito Valadares 
_ Osvaldo Trigueiro, 'Vencido. - Flo- _ 
res da Cunha. - Aquiles Mincarone. " d..t-- ~ 

PARElGElR DA COMISSÃO DE (/~ 
SERVIÇO PÚB2IC 11 v 

RELATÓRIO ~~. -Ir 
O nobre DBputado d i.ros Nec I 1 

apres~ntou Projeto, que tomou o I - 't 
mero 1.112, de 1951, autorizando;) 0- ri' 
der Exe~utivo a instala.r no Munici~o 
Isidro. Estado de Alagõas, uma ag~- " 
cia de arrecadação de rendas. 

A douta Comissão de Constituição e 
Justiça manifes,tou-·se pela constitu­
cionalidade de ProJeto. Vindo a eôta 
Comissão de Se·rviço Público, e tendo 
em ooservancia o disposto na Lei nú­
mero 1.293. de 2'[ de De:óembro de 
1950. que estabeleceu medidas atinen­
tes à organização das r·epartições fis­
cais, solicitamos informaçÕes ao Mi­
nistério da Faze:Jda 1,·:U'a que fil'"dian­
te os estudos indispensáveis à vel'lfi­
cação dos elemant0~ previst03 em lei, 
habilitados estivéssemos para 0plnar 
pela criação ou não da agência arre­
cadadora sclici.ada {}21a nobre Depu­
tado Medeiros Neto. 

A resposta formulada, através da 
Diretoria das Rendas Internas, (Ser­
v~ço de Coletorias Federais). termina 
em declarar "que a criação de Agên­
cias de Arrecadação independe da ve­
rificaç9"0 dos elementos previstos om 
lei". (Doc . j.). Daí em Jul;armos, 
desde já, habilitado para opinar . 

PARECER 

Somos pela aprovação do Projeto ~o 
nobre Deputado Medeiros Neto com 
mOdificações quanto ao seu art. 2.°_ 
Aí, invés, de se acrescer de mais uma 
função de extranumerário mensalista, 
referência 21, deve ser prevista o 
"quantum" necessário para ocorrer ás 
despesas com a criação e instalação 
da agência, abrindo-se portanto, o 
crédito especial que é sempre previsto 
de trinta mil cruzeiros (Cr$ 30.000,00) 
Não ha necessidade em ser criado car­
go ou função, pois, isso previsto na 
própria Lei n.o 1.293. 

Nessas condições. somos de pal'ecer 
que o Projeto de autoria do nobre 
Deputado Medeiros Neto merece llipro-
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. ---vação da Oomissão de Serviço Públi-
co, com a redaçá() constante do se­
guinte: 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1.0 - lt criada uma agência de 
arrecadação de rendas no MUIl1icipio 
de Major Isidoro, Estado das Alagôs,.,. 

Art. 2.° - para ocorrer ás despesas 
com a criaçá() e instalaçá() da agência. 
é o Poder Executivo autorizado a 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de trinta mil cruzeiros 
(Cr$ 30.000,00) . 

Art. 3.° - Esta lei entrará em vi­
gor na. data da sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

lt o nosso parecer. 
PARECER DA COMISSÃO 

Somos pela aprovaçáo do Substitu­
tivo apresentado pelo Relator Arman­
do Corrêa ao Proje.to n.o 1.112, de 1951, 
de autoria do nobre Deputado Mede!­
ros Neto. 

Sala de Sessões da Câmara dali 
Deputados, 18 de Setembro de 1952 . 
- Benjamim Farah, Presidente. 
Armando Oorrêa, Relator. - LOpo 
Coelho. - Manuel Ribas. - ' Ar! Pio 
tomba. - Athayde Bastos. - Dulct­
no Monteiro. - Panciano Santos. 

,-
PARECER DA COMISSAQ 

FINANÇAS 

RELATÓRIO 

O projeto em epígrafe ficou pr 
dicado com o substitutivo da C 
são de Flna.nças a.o Projeto n.o 2.263. 
de 1952, pelo qual foi autorizada fi. ins­
talação de Agência de Arrecadação em 
todos os municí'Pios brasilelroo que 
amda ná() disponham de repartição 
arrecadadora. 

Assim, deve ser rejeitado o proje­
to. 

Sala "Antônio Carlos", em de 
outubro de 1952: - Carlos LUZ, Re­
lator . 

PARECER DA COMISSÃO 

A comissão de Finanças opina oon -/ C 
tràriamente ao Projeto n.o 1.112, de / 
1951, nos tênnos do parecer do Se-
nhor Relator. 

Sala" Antônio Carlos", em 4 de no~ . 
vembro de 1952, - Ismel Pi1theiro~ 
Presidente. '- Carlos Luz, Relator. 
- Mário AlUno. - Lauro Lopes. -
Clodomir Millet. - Alvaro castelo. 
- Lameira Bittencourt. - Sá caval­
canti. - Abelardo Andréa. - Elptdio 
de Almeida . - Epilogo de Campos, 
- Jorge Jabour. 

Departamen o de Imprensa Na,cional - Rio de Janeiro - Brasll - 1052 
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1 lista, refer:ncia nj:, ser provida nJ' t~~.i do 
, 

Art. 81, da Lei numero 1.293, 

, 
", 

.' 

" ,) 

'. 
r de ·~ d&dez~ '"",,'''"- ó-. __ o ....... ' • __ .. 

~\' \. -~, 
""I ' • - "'to.' 

, """",,' .... ,' 
............... 1\ ....... " ' 

f 
I ,-

i 
J 

I 
J 

I 

" --, 
~1jrara 

... 
vigo~ na data da sua publica<;ao. 

... , 
Art. 40 - Revogam-se as disposiçOéS em contrario. 

I 

, ' 

'.~. 
" 

'-Salt das Sessões, aos c;- de setembro de l2?.l:~ ~ 
,..,,---- ------- .... ~ .. ,,- ------'-

Medeiros Neto --
JUSTIFICA Ç ÃO 

O Munic{pib de Major Isidoro, no Estado das Alagoas, está localizado 

, N A 
no centro geográfico do sertao alagoano. Nele nasceu o atual Senador da Re-

p~l1ca " ilustre cl!ni60 Dr. Ezequias Jer~nimo da Rocha. 
.. 

A sua produçao lrin 
, .. , , 

cipal, nos últimos tempos, tem sido de cereais e algodaoe A pecuaria temH;·i~.e 

desenvolvido bastante, contando com eficiente iridústria de laticínios. O" 
.. , ,A .., , 

comercio tem aumentado, a merce da sua expansao agropecuaria e da melhorianA'-.J. 

crédi to na região. No,fi timo recenseamento, verificou-se que a populaç ão sn­

pliou a sua densidade, em todo o Munic{pio. Nada justifica, pois, q est 

, 

., 

, 

-, 

" 
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'" 
, -. cidade ainda continue. subordinada e submetida a jurisdiç ao f~s de outro 

município. Sem órgão próprio de arrecadação federal, a evasão de impostos 

da União é sempre maior. Por sua vez, os contribuintes terão facilidade de 

solver os seus compromissos fiscais e tributários, com a instalação e cria-
...,. , f 

çao de uma agencia arrecadadora na sede do proprio Munic~pio. 

Em face do disposto no parágrafo t1nico, in-fine, do Art. 15, e a a­
, 

hnea 1 do Art. 21, da Lei nQ 1.293, de Z7 de dezembro de 1950, parece-me 
, _ A _ 

obrigatoria a instituiçao de uma agencia de arrecadscao na cidade de Major 

Isidoro. 

• 

-Sala das Sessoes, aos de setembro de 1951. 
-'-_. -----

Medeiros Neto ... 
--------~ .. -

,..--
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Art. 15 -

Parágrafo únioo - Quanto a jurisdiç ão de uma Coletoria Federal abran­

ger mais de um Munioípio, a sua sede será fixada no de maior renda e no de me-
, A ~ 

nor havera uma Agencia de Arreoadaçao. 
~ A ~ 

Art. 21 - Serao oriadas . Agenoias de Arreoadaçaos 

1 - quando se verificar a hipÓtese do Art.15, parágrafo único, in-fine, 

ou 1 •• 

A A ~" Art. 79 - Sempre que for oriada Agenoia ' de Arreoadacao, sera, no pr,2 

}rio ato, acrescida a Tabela de Auxiliar de Coletoria das funCÕ3 s que se fize-
, 

rem necessarias • 

/lsp • 
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RELATORIO 
073 

o deputado Medeiros Neto objetiva, com o projeto nQ •• 
1.112, de 19~1, criar uma agência de arrecadação 
pio de Major ISidoro, Estado de Alagoas. 

federal no muncí -

PARECER ----- --------

Conforme tes na Comissão de Constituição e 
Justiça, através de reiterados pronunciamentos, a proposição se 
inclui entre as havidas por constitucionais. Inexiste o serviço 
público federal em causa no Município, porquanto provê-lo com o 
mesmo é precisamente a finalidade do projeto. Se inexiste o servi 
ço, e o comprovante irrecusável disso é não o possuir a população 
que lhe quer ser usuária, insubsiste o impedimento cominado no § 
2Q do art. 67 da Constituição Federal. 

No particular, porém, ocorrem circunstâncias diferen -
tes das que caracterizam a criação de coletoria federal, exigindo 
apreciação de novos critérios • 

A lei nQ 1.293, de 27 de dezembro~e 1950, codificou m! 
_~didas atinentes à organização do serviço de coletorias no País. ~ 
~ o estatuto orgânico dessas repartições fiscais. 

, 
O art. 15 do referido diploma está assim escrito: 
"As Coletorias Federais serão localizadas na sede dos 

respectivos Municípios. 

Parágrafo único - Quando a jurisdição de uma Coletoria 
Federal abranger mais de um Município, a sua sede será fixada no 
de maior renda e NO DE MENOR FiA VEM UMA ~GENCIA DE ARRECADAÇltO". 

o art. 21 sistematiza os rEW"".I."'_~ tos que devem .. ~,'. 

ser adim-
plemen tados para a criação de agência .. rrecadação: 

, , 
"Serão criadas agências de arrecadação: 
1 - Quando se verificar a hip6tese do art. 15, parágra­

fo único, ~ fine, ou f8r transformada a Coletoria Federal,nos têr -mos do art. 18; 

2 - Quando , nos distritos populosos, se verifique: 

a) - deficiência de meios de comunicação com a sede da 

• 

, 



-

• 

• 

005 

- 2 -

076 
Coletoria Federal; 

b) - renda anual superior a enta mil cruzeiros ( 

~ 50.000,00); e 
c) - mais de cinquenta (50) contribuinte~. 
Parágrafo único - Não poderá ser criada agência de ar­

recadação na sede do Município em que esteja localizada coletoria 
federal, exceção das Capitais dos Estados, nem mais de uma no me~ 
mo distrito". 

Pelo que se leu, conclue-se que as unidades da fiscall 
zação fazendária são as coletorias ou agências arrecadadoras, de­

pendentes do número de contribuintes e de um teto mínimo de renda. 
Os arts. 15 e 21, imperativamente, determinaram a cri! 

ção de agências, desde que certas exigências fossem cumpridas.Num 
e noutro as locuções são terminantes: "haverá~mâ agência de arre­
cadação" e "serão criadas agências de arrecadação". Pergunta- se: 
quis a lei vigente dizer que semelhante criação, dentro dos crité -
rios que fixou, dependeria de lei posterior? Não é êsse o entendi 

. -
mento do relator. Uma vez atingidos os requisitos estipulados,por 
fôrça dos arts. 15 e 21 da Lei 1.293, tais repartições estao auto -
mática ou mecânicamente criadas. Cumpre ao executivo executar o 
mandamento ~ga1, instalando-as. Aliás, é fácil surpreender que 
essa foi a "ratio legis" dos elaboradores da referida Lei n Q1.293, 
uma vez que no caso das coletorias federais, embora igualmentehou -
vesse fixado quantitativos de renda e contribuintes para a respec -
tiva criação, taxativamente dispôs no art. 13: "O poder executivo 

proporá ao poder legislativo a criação de co~orias federais nos 
municípios que assegurarem":(segue-se a descrição dos critérios). 
Na hip6tese .das agências, não é necessário que uma lei venha de -
terminar aquilo que outra já determinou. Tanto isso é assim, que 
avisadamente, a Lei 1.293, nos arts. 22 e 23, ordenou as providên -
cias complementares para o funcionamento de tais 6rgãos coletores 
da renda nacional, pressupondo sua ex~ência por ela estatuída,en -
tre as mesmas figurando a designação, pelo coletor federal a que 
estiver subordinada, de um auxiliar de coletoria. 

Seria o caso, então, da Comissão de Justiça decidir pe -
10 arquivamento do projeto, por considerá-lo iterativo e in6cuo , 
de vez que sua intenção já é lograda por preceito jurídiCO ante -
rior? ~ 

Entende o relator que não, por ser êsse um juízo de 
conveniência, pertencente à área regimental de outras Comissões • 

Recorde-se que a matéria é disciplinada por lei ordinária, corno 

tal suscetível de revogação ou derrogação por lei posterior. O 
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Congresso poderá considerar oportuno fixar nov s critérios , ou que 
a proposição em exame focaliza caso especial suscetível de ser 
também especialmente regulamentada . Nessa hip6tese , os 6rgãos reg! 
mentais que apreciam o mérito, notadamente à luz dos elementos té~ 
nicos com que estão aparelhados , têm voz preponderante , sendo tem~ 
rário deixar de ouv~la . Além do mais , é de se ponderar que pela s~ 
temártica legal vigente as unidades arrecadadoras ou são 
ou são agências , conforme o valor da renda e o número de 

~s . 

coletorias 
contribuin -

Sbmente as Comissões que dirâo quanto à oportunidade é 
que dispõem de competência regimental e de elementos informativos 
para apreciar se se trata de criação de coletoria ou .de agência , co~ 

forme a importância do respectivo munic~pio , a fim de se evitar que , 
por obra do Congresso , se desrespeite e tumultue um sistema que êle 
pr6prio fixou . Quanto ao art. 2Q do projeto , conforme reiterado pr~ 
nunciamento da Comissão de Justiça , deve ser suprimido . 

Como conclusão , é o seguinte o Parecer que o relator pro -
põe à Comissão de Constituição e Justiça : 

O Projeto nQ 1 . 112, de 1951, do deputado Medeiros Neto , 
objetivando a criação de uma agência de arrecadação federal no Muni­
ctpio de Major Isidoro, no Estado de Alagoas , é constitucional. 

Dispondo a Lei nQ 1. 293 , de 27 de dezembro de 1950, sôbre 
a matéria, as Comissões de Serviço Páblico e de Finanças dirâo se o 
referido diploma a regulou inteiramente , abrangendo inclusive o caso 
focalizado no projeto , bem como se se trata realmente da criação de 
agência de arrecadação ou de coletoria federal , conforme os crité -
rios ora vigentes . 

Sala Aftânio de Melo Franco, em lide maio de 1952 . 

-. DOS DEPUTADOS 

esidente, ~ 
~ c..L4. --...: ~ 

Relator 
..... da do 'Serviço Leel.lativo 

19 MAl. 1952 ~+-t-=~ ~ UL SS GUlMAAAES 
SEçlo DE ~!...J.~ r~~ C>- r ~~ 

MEC .A NOGRAFIA 
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o projeto em epígrafe ficou prejudicado com o substitu­

tivo da Comissão de Finanças ao Projeto nQ 2.263, de 1952, pelo qual 

foi autorizada a instalação de Agências de Arrecadação em todos os mu -
nicipios brasileiros que ainda não disponham de repartição arrecadad2 

ra. 

Assim, deve ser rejeitado o projeto. 

Sala "Antenio Carlos", em de outubro de 195~ 

uz 
Relator 

) 
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PARECER DA CO ISS~O -
081 

A Comi são de Finanças opina contràriamente ao Projeto 

nQ 1.112, de 1951, nos têrmos do parecer do Senhor Relator. 

I -'1NOV~ 
Sala "AntÔnio Carlos", em f,.I d~ de 1952. 

, President e 

e1a.tor 
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Orla uma agenoa -de arre a4aol'. tederal 

n. Munte\.p\ MaJer la1der.,li:a'ad. d. 4 la-

o nebre Deptltllóe ~ed.1r. N t. Ilpreaeut u iNJlt •• <lue '.11'" 
• ni 1.112.de lG61,autor1a&rJd. e i,der Executtv •• ln.talar ne Muni­

olpl Ialdor.E taó. Ó~ Alag.a •• U~Q .ber.cl de arre adacre êe ren-

li douta OelalliEi" de C natttulQão e Ju ti0& raanirea'eu-ae 

p la cG~~tltua1 nalldade d. ~reJlto . Vlnà. a at Oo~l .r. 4. SerY19 

FÜbllce,e t&ncQt '11 eb ervancla dlap ate na Lel na,} 1 . 2Q3,de 27 e 

Do mbr. de 1950,~ue e·tab01 .eu medld a atinente. i erganla&Qie d • 

rep rtiç- a rlac&ia •• olicl~am.a 6nt8~Ç; • a. Mini.terie d~ Fa.enda 

palia que ::a.d iante li cutuCe,. lndl ~naa.v la I.. verl.t1 ao e ~el e1 ell 

t a previ te. a lel,h~bl11~ad. 

91. eu ni. da as nela arr cad-eera aGllcltad p.l9. n.bre Depu. ' . 

à.ire. . te . 

r.ap.ata f.rraulatla . trtaa ela !)lre'erla eaa RelM1aa 
.. 

In\ ftla.,\Serv QO de Ce let,ria Federal.),te ln e 4 lar r "que 

a er l aQã. de 60:101--.& de i'rl'evacaçâ. 1,ods9cnõe da T rltloao o el ••• 

lIenta 

pin.r • 

S.r .... gela aorevM.Qâ. de .i"JreJ t. 4 nebl'e Deput c!. fl44td. l ­

reli Jiet., a.1'l íluldtf1..oa.oiea GUaulto 1i!'J ae u arta aa.Aí. ellyl., de.. .~I 

r d~ ~ala ~a rúnçãe 40 6xtranum ararle •• n •• llata,r.rerenoia Sl. 

,,-- . er previata "quan\ut'l" neees ar1 para eoerrer .rI eleepa • • 

e a rlao. e ln.'alaQl. d. ag.nol ,abrindo- e/ p.rtan,., •• "41'. 

eap 01a1 que ' pre previ.,. 4e trinta 11 ru.elre.(C 30,000, 

• ba ne e.lidad ••••• r riaae oarse eu túnore,p.ll,para la •• , 

v1 
j~~~'~'~--------------------------------------------~~~~--------~--'-~ 
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Nos &a~ C811d10:." a.1 • aI'! , ..I .. ;.·ó0 6l'" ql..& 1iI:' Jét~ de auter1a do ne­

b r e Deput ~"~ o ~e(:eiro. !\et.a tae !'ec ~ Q.~r..,açi., da Oellia"ãe d. Senio. / 

Pdbll0.,c m ~ red.ç~. c ar, 2t~ nt~ d ae~ulnt.J 

Apta la_~ criad u~a a! no1a de ar cadaQ~. de reD4aa ne Munio1pi. 

do r4.a j ar lalde~ ... , K.tad da. Al 6-a • 
,. 

ag. n-.~ a r1aQã. e i natalaQ e d 

la, . e ~.d.r ~X.cutlT auteria. de a &brlr, ?el0 ~1nt t er1. da r • •• n4~1 

e ered1t e ~ )8'lal ~e tri nta m1l oru •• ir (e $30,000, 00) . 

Ârt~ 3~-~sta 1~1 éntra~i e~ Tlser, n~ dat a d 

••• •• d15pe. 1Q ea ~ .entrarl0 • 

lua púlloa9 e.re •• aa-

• ~ • n _ e p reo r • 

"J R C" ( ' E ! t fi ~ 'l( LI 

• a •• a pela apr . v 9 • 4. Sub.\1t u\lTO apreaenta4e pele Rela-

pu1.a. e M.~ i r I 1'." •. 
ialade Saas - s i da C ..... de. Deputado •• do S t.embre • li 

aleS nt • 
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